
Prefeitura Municipal de Portei 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07654.114/0001-02 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Tomada de Preços N° 2020.06.16.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porteiras, com sede na Rua Mestre 
Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, toma público para conhecimento dos interessados que até às 
09:00 horas do dia 03 de Julho de 2020, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima 
citado, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços referentes à licitação na 
modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor 
interessado o(a) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e foiiiialização 
do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
ANEXO 1 - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado deteiiiiinado a 
seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Porteiras, através do(a) Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação. 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato. 
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porteiras. 

CAPITULO 1— DO OBJETIVO  
1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação dos serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de poço tubular profundo na localidade do Sítio Mutamba, Zona Rural do 
Município de Porteiras/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital 
Convocatório. 

CAPITULO II— DA PARTICIPAÇÃO  
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Porteiras, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
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2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regulaimente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e noiiiias, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que 
estejam devidamente inscritas junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-CREA, como especificada e credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇAO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PUBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração do documento que comprove tal condição. 
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolhimento da importância de 
R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos ou ainda de foiiiia gratuita pelo endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br. 
2.7 Os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, não 
estando, poderão sê-lo por Servidor da Administração, mediante vistas ao documento original. 

CAPITULO III - DA HABILITAÇÃO  
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Peirnanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Tomada de Preços N°2020.06.16.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante 

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa 
oficial, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados: 
3.2.1 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
3.2.2 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 
3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
3.2.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
3.2.5 Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 
3.2.6 Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 
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3.2.7 Prova de Inscrição, mediante comprovante, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 
3.2.8 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante; 
3.2.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
3.2. 10 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
3.2.11 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
3.2.12 Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, e que conste responsável(eis) técnico(s); 
3.2.13 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito  
a sua substituição por quaisquer outros documentos; 
3.2.14 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
3.2.15 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
Licitação, podendo entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que 
conste o valor do capital social da empresa licitante; 
3.2.16 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo 
tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem 
acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados. 
3.2.17 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente (CREA), detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) 
acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados. 
3.2.17.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro pelinanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de 
Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com fiuxiias das partes devidamente 
reconhecidas por cartório competente. 
3.2.17.2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados. 
3.2.18 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração fojinal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações. 
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3.2.19 Declaração de que a licitante concorda com todas as noiiiias deste Edital, e caso venha a ser 
vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos serviços, com toda 
infraestrutura necessária no Município de Porteiras/CE. 
3.2.20 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal. 
3.2.21 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 
TST. 
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgãos da Imprensa Oficial ou Servidor 
da Administração (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), estando perfeitamente legíveis sem conter 
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade 
possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá 
ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua 
validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido 
posterioiinente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão. 
3.5 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente, publicação em órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da 
Administração, invalidará o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante. 
3.6 Somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos por Servidor da Administração 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e hora marcada para a abertura da licitação. 
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que comprove tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:  
3.8 Na foniia do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
3.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no sub item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei d 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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3.12 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO  
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Peiiiianente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Tomada de Preços N° 2020.06.16.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado. 
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços; 
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta 
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 30 (trinta) dias. 
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma 
fisico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Beneficios e Despesas Indiretas - BDI e da 
Planilha de Encargos Sociais, com suas devidas composições, devendo ser devidamente assinados 
pelo engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma. 
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Porteiras para o item. 
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos. 
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 	 / 
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4.6 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados. 

CAPITULO V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E  
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS  
5.1 Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação, 
poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada 
em Cartório. 
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado. 
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados. 
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5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação. 
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital. 
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante. 
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação. 
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento. 
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma foi 	ma do início. 
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
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licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.°  8.666/93. 
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na fotijia 
dos subitens abaixo. 
5.31 Caso a proposta classificada em l lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte: 
5.3 1.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados. 
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte foiiiia: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na foiriia da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata. 
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos teriiios previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

CAPITULO VI— DO JULGAMENTO  
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
6.1 .1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo 
III do presente Edital. 
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem. 
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
infoiniações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas. 
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado. 
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6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES  
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5° dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 1a  

ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
09 
	

01 
	

15.544.0036.1.017.0000 
	

4.4.90.51.00 

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5° dia útil de cada mês. 
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela SECRETARIA DE 1NFRAES IRUTURA, acompanhado da Nota 
Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Porteiras. 
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada. 
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. 
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços. 
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços. 
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Porteiras pela inexecução total ou 
parcial do contrato. 

CAPITULO VIII— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
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d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infoiiiiações relativas ao 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 
13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § l da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

Rua Mestre Zuca, no 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteirà 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  
9.1 A Administração obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato. 

CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO  
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações. 
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Porteiras. 
10.4 A Prefeitura Municipal de Porteiras caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos teiiiios do 
Art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos teiinos do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital. 

CAPÍTULO XI— DOS RECURSOS  
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93. 
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Porteiras, interpostos mediante 
petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal. 
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Porteiras, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão. 
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
infoiniações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
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12.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato. 
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura. 
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato. 
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, de 2a a  feira, na sede da Prefeitura Municipal de Porteiras, sito na Rua Mestre Zuca, n° 16, 
Centro, Porteiras - CE, ou pelo telefone (88)3557-1254. 
12.6 E facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Porteiras, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente. 
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos teiinos da 
Lei. 
12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Porteiras, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação complementar. 
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para 
a participação de possíveis atrasados. 
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de 
Porteiras - CE. 

Porteiras/CE, 16 de Junho de 2020. 

Maria EdiTavares de Lavôr 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PROJETOS E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

Tomada de Preços no  2020.0616i 

Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro - CEP: 63.270-000 - Porteiras - CE 



LOCALIZAÇÃO: SÍTIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE. 

Prefeitun., Mueicipul de Po,ieii-w - Rue e,eruv Zun.,, 16Purgej,-a.ç - CE - C'LP.J. 07.654.11410001-02 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 



Código: Não Especificado 

CPFICNPJ: 07.654.11410001-02 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS-CE. 

Unidade 

un 

4. Atividade Técnica 

15- Elaboração 	 Quantidade 

35 - Elaboração de orçamento > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS 	 1,00 
TUBULARES> #27.4.1.9 - PERFURAÇÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

de 	 de 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crea-ce.sitac.ocm.brfpubtico/, com a chave: dyY8Y 
Impresso em: 20/04/2020 às 14:13:59 por, ip: 200.77.1831 

vmw.creace.org.br 	faleconoscocreace.org.br 	 C REA-C E 
Cca*e%,o R.**.1de E*genh** Tal: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 

Página 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

	 1. Responsável Técnico 

EMERSON PATRJCK ALVES MARTINS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: MARX2 CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS-CE. 

RUA MESTRE ZUCA 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: PORTEIRAS 	 UF: CE 

CPFICNPJ: 07.654.11410001-02 

N°: 16 

CEP: 63170000 

Contrato: 2°Aditivo - 2017.12.19.1 	Celebrado em: 1010112020 

Valor R$ 5.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

SÍTIO MUTAMBA 	 N°: SINO 

Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL DO MUNICiPIO 
Cidade: PORTEIRAS 	 UF: CE 	 CEP: 63170000 

Data de Início: 1310412020 	 Previsão de término: 3010612020 	Coordenadas Geográficas: 07e30.20.78S,  394i4.36'W 

	5. Observações 	  

ART DE ORÇAMENTO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, LOCALIZADO NO SITIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS-CE 

	6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA-  NÃO OPTANTE 

	8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima EMERSON PATRICIÇ ALVES MARTINS - cpp: 044.532.513-51 

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS-CE - CNPJ: 07654.114/0001-02 

	 9. Informações 	  

* AART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sue do Crea. 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS PARA PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO. 

LOCALIDADES: SÍTIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
POR 	IEIRAS-CE. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA LEVANTAMENTO 
GEOFÍSICO E CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR 
PROFUNDO. 

1.1 OBJETIVO 

Este tópico tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para 
estudos geofisicos de eletrorresistividade e a construção de poços tubulares profundos, 
para captação de água subterrânea destinada ao abastecimento público com 
fornecimento de insumos e materiais necessários em áreas rurais. O levantamento 
geofisico por eletrorresistividade possibilitará o mapeamento qualitativo, em áreas 
predeteiminadas, das variações de espessura do sistema aquífero. Também será 
investigada a existência de descontinuidades (falhamentos) que aparecem 
frequentemente, condicionado a ocorrência de falhas de empurrão e sistemas de horsts e 
gra bens. 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Para o desenvolvimento dos estudos hidrogeológicos previstos será fundamental a 
caracterização litológica e geométrica dos aquíferos existentes em cada bacia ou 
especificamente do aquifero ou sistema aquífero foco do trabalho. Neste contexto, 
a aplicação de métodos geofisicos torna-se imprescindível para se conseguir 
resultados consistentes de identificação de estruturas em subsuperficie, que não 
deixam vestígios em aforamentos ou não se revelam na fotointerpretação 
geológica. Apesar de ser um método de investigação indireta, a geofísica vem 
assumindo um  papel importantíssimo na pesquisa hidrogeológica, pois é capaz de 
identificar os locais mais promissores para acumulação de águas subterrâneas, seja 
identificando prováveis camadas aquíferas, seja auxiliando na configuração 
estrutural e estratigráfica, a um custo relativamente baixo em relação aos métodos 
diretos. 

1.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO 1.. 
SERVIÇOS DE GEOFÍSICA E LOCAÇÃO DE POÇOS 
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1.3.1 Objetivo 

Especificar os detalhes técnicos para realização dos serviços especializados de 
pesquisa hidrogeológica pelo método indireto de investigação de subsuperfície através 
do método geofísico de eletrorresistividade, com a utilização de técnicas de 
caminhamento elétrico e de sondagem elétrica vertical, para locação de poços tubulares, 
visando a captação de manancial subterrâneo, atendendo ao que determina as nolilias da 
Associação Brasileira de Noi 	nias Técnicas —.ABNT (Projeto de poço para captação de 
água subterrânea, NBR-12212). 

13.2 Considerações iniciais 

Em cada área o estudo deverá resultar na locação de dois poços, no mínimo As 
locações efetuadas deverão ser hierarquizadas de acordo com uma ordem de prioridade 
para perfuração, justificada com base em critérios hidrogeológicos e/ou geofisicos. 
Essas locações deverão ser materializadas no campo por meio da cravação de piquetes 
de concreto de 70 centímetros de altura por 10 centímetros de lado, enterrados por no 
mínimo 30 centímetros, contendo a inscrição 1' opção (marco pintado de vermelho) e 
opção (marco pintado de amarelo). 

As locações dos poços devem peiiiiitir o acesso dos equipamentos a serem, 
utilizados na sua construção: sondas, compressores e ferramental do porte das sondas 
rotopneu.máticas ou semelhantes, evitando-se locais com necessidade de executar 
aterros ou plataformas para instalação dos equipamentos. 

1.3.3 Estudos geológicos e hidrogeológicos preliminares 

A seleção e delimitação das áreas para a realização dos estudos hidrogeológicos 
e geofisicos a serem desenvolvidos no campo, deverá ser realizada pela empresa 
contratada, considerando os aspectos geológicos e hidrogeológicos locais mais 
favoráveis, verificados a partir de mapas geológicos/hidrogeológicos disponíveis, 
consultas bibliográficas, banco de dados de poços tubulares e fotografias aéreas. 
Deverão ser objeto de estudo as áreas num raio de 2 km da localidade tendo a princip 
concentração de casas da localidade como centro da área, de preferência. 

Dentro da área de estudo deverão ser selecionadas subáreas alv 
investigação detalhada utilizando-se o método de eletrorresistividade. 
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1.3.4 Levantamento bibliográfico 

Os estudos geológicos e hidrogeológicos preliminares deverão contemplar 
pesquisa bibliográfica, abrangendo pesquisas em mapas topográficos, geológicos e 
hidrogeológicos regionais e locais, imagens de satélites e demais infoi 	inações contidas 
em banco de dados de poços ou disponíveis na internet. Essa pesquisa deverá abranger 
não somente as áreas estudadas como também o seu entorno, ressaltando-se o contexto 
geológico e os aspectos fisiográficos e geomorfológicos regionais. 

1.3.5 Fotointerpretaço geológica 

Deverá ser realizada uma fotointerpretação geológica de escritório e de campo 
da área escolhida, como parte dos estudos. Nessa fotointerpretação deverão ser 
identificados traços estruturais, feições litológicas, hidrografia, cercas, localidades e 
estradas. 

As fotografias aéreas a serem utilizadas deverão ser as mais recentes 
disponíveis, e na escala de 1:25.000. No caso da não existência comprovada de 
fotografias aéreas nessa escala admitir-se-ão escalas menores até o mínimo de 1:70.000. 

A obtenção de tal material fotográfico ficará a cargo da empresa contratada, que 
deverá providenciar cópias das fotografias utilizadas para serem entregues a Prefeitura 
Municipal por ocasião da entrega do relatório da área estudada. 

1.3.6 Cadastro de poços 

Deverá ser elaborado um cadastro de poços a partir de pesquisas de escritório, 
com a maior quantidade de dados disponíveis (profundidade, características 
construtivas, formações atravessadas, níveis estáticos e dinâmicos, vazões, qualidade da 
água). 
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1.3.7 Metodologia para o estudo de campo 

1.3.7.1 Método geofísico 

Deverá ser utilizado o método geofisico de eletrorresistividade para pesquisa 
indireta do subsolo visando à locação dos poços nas localidades discriminadas. O 
método de eletrorresistividade deverá ser empregado utilizando as técnicas da sondagem 
elétrica vertical (SEV) e do caminhamento elétrico (CE, também chamado perfil de 
resistividade ou exploração horizontal). Na execução de tais técnicas, serão utilizados os 
arranjos de eletrodos dos tipos: quadripolo linear  simétrico AIVINB de Schlumberger 
para a SEV e um arranjo dipolo-dipolo para o CE. A utilização de outro tipo de arranjo 
ou técnica investigativa do método de eletrorresislividade ou qualquer alteração dos 
quantitativos mínimos apresentados abaixo só será possível, mediante a anuência escrita 
da fiscalização da Prefeitura Municipal após análise de justificativas técnicas detalhadas 
apresentadas pela empresa contratada, antes da execução dos serviços. Para cada área de 
estudo, ou seja, para cada localidade, deverão ser executados, no mínimo, os seguintes 
serviços: 

02 (duas) Sondagens Elétrica Vertical (SEV) com abertura mínima, entre os 
eletrodos de emissão de corrente, que permita 5C(cezto e cce) metros 
de profundidade de investigação com a finalidade verificar espessura de solo 
ou a presença de camadas sedimentares e suas espessuras ou outras 
características geoelétricas hidricarnente relevantes, e garanta pelo menos 
três pontos (três medições) definindo os valores de resistividade aparente 
num diagrama bi-logarítmico, onde valores de AB/2 sobre as abcissas são 
expressas em metros, enquanto aqueles valores de p (resistividade elétrica 
aparente - medida da dificuldade que a corrente encontra para sua passagem 
em um dado material) são colocados sobre as ordenadas, em ohm *metro  
gerando curvas ou próximo a urna reta de ângulo de 450  com o eixo das 
abscissas (AB/2), caracterizando assim, a ocorrência do embasamento 
cristalino não alterado em subsuperficie; 
As linhas geofisicas deverão apresentar dimensões que proporcionem 
profundidade suficiente para a pesquisa da prevista zona aquífera, em até 

(seiseetos) metros de perfis de resistividades (caminhamento elétrico), 
com passo mínimo (distância mínima entre as estações de medições de 10 
metros) e abertura de eletrodos de envio de corrente dimensionada baseada 
na hidrogeologia local e com base na interpretação da SEV. Na dependên - 
das necessidades e características do trabalho em cada área, os 	metr 
perfis poderão ser divididos em dois ou três perfis menores. 1o\c 
utilização do atianjo dipolo-dipolo para imageamento 21) (co 
medições de resistividade aparente em cada estação), o passo po 
ampliado para 20 metros; 	
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• Também na dependência das necessidades e características do trabalho em 
cada área, e de acordo com a anuência da fiscalização da Prefeitura 
Municipal, os quantitativos de SEVs e perfis de cada área poderão ser 
transformados utilizando-se a seguinte fórmula: 01 SEV = 300 metros de 
perfis de resistividade com passo de 20 metros; 

• Os quantitativos acima mencionados são mínimos Com o objetivo de 
identificar a presença de zonas fraturadas ou hidricamente relevantes em 
superfície, a empresa contratada se obriga a realizar serviços em quantidades 
suficientes para permitir esta definição, sem acréscimos de custos para a 
Prefeitura Municipal; 

• Durante a realização das SEVs e dos perfis de resistividade, deverão ser 
efetuadas duas medições em cada estação (para um mesmo espaçamento de 
eletrodos), sendo que essas medições para serem consideradas válidas, 
devem apresentar um erro máximo de 5 %. 

1.3.7.2 Equipamentos 

Deverão ser utilizados equipamentos constituídos de conversor de voltagem, 
resistivímetro, bateria, software de geofisica, acessórios para a implantação das linhas 
de resistividade e realização das medições elétricas. 

1.3.7.3 Resultados de campo 

Todos os resultados de campo, incluindo curvas de campo, dados brutos de 
resistividade aparente, planilhas e coordenadas de todas as estações de medição obtidas 
com GPS, deverão estar à disposição da fiscalização da Prefeitura Municipal durante a 
realização dos serviços e serem entregues junto com o relatório final. Nas planilhas de 
medição deverão constar obrigatoriamente: 

• Data, Hora e Localidade da medição; 
• Identificação de SEV ou perfil; 
e 	Coordenadas geográficas dos pontos central e finais das SEV'S; 
e Coordenadas geográficas e altitude (obtida com o receptor GPS) dod as 

estações dos perfis, utilizando-se o datum WGS84; 	 / 
• Distâncias AB e MN; 
e 	Coeficiente K do arranjo utilizado,- 

Intensidade 
tilizado;

Intensidade de corrente utilizada em cada medição; 
• Valores dos AVs obtidos para cada medição; 	 Engenheiro t CREA/CE 321456  
• Resistividades aparentes calculadas para cada medição; 	 RNP $0 528981-9 
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• Erro para cada estação de medição; 
• Outras observações pertinentes como variação de solo, áreas alagadas, desníveis 

consideráveis de altitude, etc. 

Ao final dos trabalhos deverão permanecer no solo, bem afixados, piquetes do 
centro e das extremidades de cada sondagem elétrica e de cada perfil, contendo legenda 
indicativa; 

1.3.7.3.1 	Interpretação dos dados 

Os dados obtidos em campo deverão ser interpretados e ajustados com apoio de 
programas de computador apropi 	iados. 

1.4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E COMPLETAÇÃO DOS 
POÇOS 

1.4.1 Objetivo 

Definir, especificar e detalhar os aspectos técnicos para construção de poços 
tubulares, para captação de água subterrânea, destinada ao abastecimento público 
(consumo humano). 

1.4.2 Localização dos serviços 

O poço tubular profundo será perfurado na localidade rural, conforme 
localização definida acima no memorial com coordenadas geográficas. 

1.4.3 Condições para execução dos serviços 

A empresa contratada para execução dos serviços supracitados se obriga a 
executar os serviços conforme a presente especificação, bem como executá-la dentro do 
máximo rigor técnico, tomando por base as nom 	ias da Associação Brasileira de Notiiias 
Técnicas - ABNT "Construção de poço tubular para a captação de Agua Subterrânea 
NBR 12244". 

O cronograma físico/ financeiro da obra deverá prever: 

• A conclusão da construção dos poços em no máximo 	 as 
localidade; 
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• Sem a conclusão do poço com a comprovação da quantidade e qualidade da 
água, não deverá ser dado início em hipótese alguma a obra do SAA 
(Sistema de Abastecimento de Agua), devendo aguardar a autorização da 
fiscalização. 

A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo à substituição de 
quaisquer equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequado ao bom 
andamento da obra de acordo com a presença especificação ou com as normas vigentes. 

A substituição dos materiais e/ou equipamentos propostos no processo de licitação, 
durante a realização da obra só poderá ser efetuada pela empresa contratada, mediante a 
autorização da fiscalização. 

Correrão por conta da empresa contratada as despesas com relação a acidentes de 
trabalho envolvendo seus operários ou terceiros, devendo a mesma observar 
rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e as da Previdência Social. 

Quaisquer danos que ocorram a bens móveis ou imóveis, bem como ao meio 
ambiente, resultantes de imperícia, ou negligência na execução dos serviços serão de 
responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada devendo a mesma responder 
por eles. 

A empresa contratada ficará abrigada a apresentar, mediante solicitação da 
fiscalização, mesmo depois da realização da obra, quaisquer documentos necessários ao 
esclarecimento de dúvidas ou questões sobre o andamento dos serviços, materiais ou 
equipamentos utilizados nos poços tubulares ou sobre as características ou condições de 
operação e manutenção dos mesmos. 

IMPORTANTE: A empresa contratada deverá manter geólogo residente no canteiro de 
obra para gerenciar e acompanhar os trabalhos de perfuração, complementação e teste 
de produção do poço tubular. 

1.4.4 Normas de Execução 

1.4.4.1 Serviços Preliminares 

1.4.4.1.1 Transporte, mobilização e desmobilização 
Emeon 
Enheiro$ 
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encontra o equipamento e o local para onde se deslocará para realização do novo poço 
inclusive despesas de travessia de balsa, quando for o caso. 

O transporte deve ser realizado em veículos da contratada ou a disposição desta. 

O local do canteiro de obras deverá ser isolado para não peiiuitir o acesso de 
pessoas desautorizadas e por medida de segurança para evitar acidentes a terceiros. 

	

1.4.4.1.2 	Limpeza (roçagem e capinação) e regularização de 
terreno 

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, 
tomados os devidos cuidados, de forma a se evitarem danos a terceiros. 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, 
destocamento, queima e remoção, o que permitirá que a área fique livre de raízes e 
tocos de árvores. 

Será procedida, no decorrer do prazo de execução da obra, periódica remoção de 
todo o entulho e detritos que venham a se acumular no terreno. 

	

1.4.4.1.3 	Instalação 

A CONTRATADA será considerada instalada e apta ao início dos serviços após 
a fiscali7iição constatar na obra: a instalação das perfuratrizes, equipamento ferramental 
e materiais, e a presença de pessoal para a execução da obra. 

1.4.4.2 Construção de poço profundo 

	

1.4.4.2.1 	Profundidade 

A profundidade média prevista para poço está previsto na planilha de orç 
em metros, a depender das condições hidrogeológicas do local a ser verificafi d 
fase de perfuração. 
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1.4.4.2.2 	Perfuração e diâmetros de perfuração 

A viabilidade técnica do empreendimento está normatizada pela ABNT-NBR 
12212 - Projeto de poço para captação de água subterrânea e NBR 12244 - Construção 
de poço para captação de água subterrânea. Antes da construção do poço foram 
realizados estudos e serviços de locação de poço por análise geológica, hidrogeológica 
para se verificar os locais onde o empreendimento deverá ser realizado com maiores 
chances de sucesso. Ressaltando se não houver necessidade de investigações utilizando 
geofísica de superfície devido às boas características dos aquíferos encontrados na área 
de estudo. 

A locação do poço tubular será realizada em conjunto entre o responsável 
técnico da empresa CONTRATADA E EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO. Deverão ser 
consideradas as possíveis fontes de poluição do manancial, assim como área de 
preservação para recarga do aquífero. 

O poço tubular será perfurado em toda a sua extensão através do método 
rotopneumático, para poços em rochas cristalinas e rotativo para poços em rochas 
sedimentares ou inconsolidadas, com circulação direta do fluido de perfuração (polisafe 
ou bentonita), utilizando brocas tricones com dentes de aço ou tungstênio e/ou de abas. 
A modificação do método de perfuração deverá ser informada a fiscalização através de 
documento para análise e aprovação. 

A perfuração, inicialmente, deverá ser executada através de um furo guia no 
diâmetro de 12.1/4", utilizando fluido de perfuração (caso necessario) e registrando em 
ficha devidamente elaborada, o tempo de penetração da broca para cada metro 
perfurado. Ao atingir a profundidade prevista no projeto a broca será retirada e será feita 
a reabertura do poço com uma broca de diâmetro compatível para o revestimento. 

Em rochas cristalinas o diâmetro da perfuração deverá ser 10" e 6", enquanto 
que furos realizados em rochas sedimentares ou inconsolidadas deverão apresentar 
diâmetro de 12 'h". 

A CONTRATADA deverá possuir equipamentos para atender a condição de 
profundidade máxima, e diâmetros finais de perfuração e completação prevista no 
projeto do poço de acordo com as determinações da fiscalização. 

	

1.4.4.2.3 	Dificuldades Geológicas 

As dificuldades geológicas encontradas como falhas, fraturas, rocha 
desmoronamento, entre outras, deverão ser vencidas pela CONTRATADA. 
tais motivos venha ocorrer à mudança do local do furo, não serão pagos os 
executados no furo abandonado que deverá ser imediatamente lacrado. 
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1.4.4.2.4 	Procedimentos para abandono do poço 

Será obrigatoriamente realizado quando a CONTRATADA seja mal sucedida na 
perfuração do poço nos casos: 

a) Não atendimento da profundidade especificada; 
b) Abandono devido à perda de ferramenta; 
c) Abandono por qualquer motivo operacional que impeça sua conclusão. 

O furo abandonado deverá preenchido conforme procedimento o estabelecido no 
item 7.7 da NBR 1224412006 Construção de poço para captação de água subteiiânea, 
por conta da contratada. 

Nenhum pagamento será feito pelo poço perdido nos casos acima citado. 

Caso a etapa de perfuração não detecte a presença de água o mesmo 
procedimento deverá ser adotado devendo a CONTRATADA receber pelos serviços 
executados. 

	

1.4.4.2.5 	Coleta e acondicionamento das amostras 

As amostras do material perfurado deverão ser coletadas a cada 2 (dois) metros 
de profundidade na parte sedimentar, e intervalos de 5 (cinco) na parte de rochas 
cristalinas ou sempre que ocorrer qualquer mudança litológica, de coloração do material 
ou na velocidade de avanço da perfuração. 

As amostras coletadas serão acondicionadas em sacos plásticos, etiquetados com 
as seguintes infoiiiiações: número do poço, local, data, município, localidade e número 
de ordem e intervalo amostiado. Deverá ser mantida no canteiro de obra embalada e 
organizada em ordem crescente de profundidade a disposição da fiscalização. 

As amostras são de propriedade da Prefeitura Municipal e deverão ser entregues 
junto com os documentos que compõem o relatório do poço. 

	

1.4.4.2.6 	Revestimentos 

Será realizado o revestimento no poço tubular profundo com tubos e filtros 
geomecânicos STD conforme especificado em planilha orçamentária, e seguind 
orientação da fiscalização técnica da obra. 

A tubulação de revestimento deverá ser de materiais normatizados, esp 
para aplicação em poços tubulares para captação de água subterrânea, ampara 
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Normas Técnicas específicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e 
em conformidade com as especificações contidas na Planilha Orçamentária. 

O revestimento dos poços tanto tubos cego quanto filtros deverão ser de PVC 
Geomecânico tipo STANDARD. 

Nos poços totalmente revestidos, a coluna de revestimento liso e filtro não 
deverão tocas o fundo da perfuração, ficando suspensa e tracionada, com o objetivo de 
garantir a verticalidade do furo. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar barras de revestimento liso e de filtros 
de tamanhos variados para permitir que as roscas fiquem na tetiiiinação da boca do 
poço. 

A colocação da coluna de revestimento deve obedecer a condições especiais, de 
modo a evitar ocorrência de deformações ou ruptura de material que possam 
comprometer a sua finalidade ou dificultar a instalação dos equipamentos, garantindo a 
sua perfeita verticalidade. 

Quando se usar tubos de PVC aditivado, deverá ser utilizada pasta de silicone 
nas roscas para garantir a estanqueidade da coluna e as luvas devem ser enroscadas até o 
último fio. 

	

1.4.4.2.7 	Centralizadores 

Devem ser utilizadas guias centralizadoras espaçadas de 20 em 20m para 
garantir a equidistância e verticalidade entre o revestimento e as paredes do furo. 

	

1.4.4.2.8 	Pré-filtro 

Quando for prevista a colocação de filtro será obrigatória à colocação do pré-
filtro até a profundidade revestida. O poço cujo o projeto prevê o uso de pré-filtro, 
deverá ser perfurado em diâmetro adequado à colocação do material filtrante, em 
espessura condizente com a textura do aquífero e das suas partículas carreáveis, sendo 
recomendado espaço anular mínimo de 75 (setenta e cinco)  milímetros. 

O pré-filtro deverá ser de areia usinada com composição de 90 a 95% de grãos 
de quartzo, com diâmetro variando de 1 a 2 mm, grãos arredondados, coeficiente de 
unifoimidade abaixo de 27 5. 

Recomenda-se a presença em até 5% (cinco por cento) de material calcái 51 

se futuramente for necessário recorrer a um tratamento de remediação utilizando 
a maior parte da energia dissolvente seria consumida no material calcário do pré-
evitando danos não desejáveis aos filtros e tubulações. 
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1.4.4.2.9 	Cimentação de proteção sanitária e espaço anelar 

É o preenchimento do espaço situado entre o tubo de revestimento interno e 
perfuração com argamassa de cimento. 

Nos poços sem colocação de pré-filtro, deverão ter cimentado toda a parte 
revestida. Aqueles com colocação de pré-filtro os primeiros 03 (três) metros a partir da 
superfície do terreno. 

A pega do cimento deve ser prevista para 24 (vinte quatro) horas. Com  o uso de 
aditivos ou de cimento de pega rápida, este período pode ser reduzido para 12 (doze) 
horas. 

1.4.4.2.10 	Desenvolvimento 

Desenvolvimento do poço deverá ser feito com aplicação do sistema "air-lift" e 
caso necessário utilizando-se os métodos mecânicos. O procedimento deverá servir 
como indicativo de produção do poço, para subsidiar o teste de produção. 

O desenvolvimento deverá ser precedido com a aplicação de dispersantes 
químicos a base de polifosfatos na dosagem indicada pelo fabricante. O produto deverá 
ser diluído em um tonel com água antes de ser lançado pela boca do poço. 

Após lançamento do produto, realizar o fervilhamento do poço usando 
compressor durante o tempo 1 (uma) hora para penetração do produto no pré-filtro 
e paredes da foi 	inação. 

O injetor deverá ficar a pelo menos 6 (seis metros) acima das seções de filtros no 
caso de poços mistos e abaixo da fenda mais inferior do poço no caso de poços sem 
filtros. 

O poço será considerado desenvolvido quando a água estiver sem pedriscos, 
turbidez inferior a 1,0 Ut, e produção de areia inferior a 10 mg 11 (dez miligramas) de 
água. 

1.4.4.2.11 	Laje de proteção sanitária 
Laje de concreto, com dimensões de 1,0 (um) m2, envolvendo o tubo de 

revestimento e acabamento com cimento queimado. 

A laje deverá ter declividade de 2% (dois por cento), do poço para a borda e um 
ressalto periférico de 15 (quinze) centímetros sobre a superfície do terreno. Em casos 
excepcionais, como terrenos alagadiços ou inundáveis,  a critério da fiscalização, 
poderão ser exigidas, dimensões maiores. 

Na laje deverá ser fixada uma placa de identificação, conforme o mod 
utilizado pela SESAI (figura abaixo), no qual apresenta dimensão de 21 (vinte e um 
15 (quinze) centímetros, material de aço inox, com escrituras na fonte anal 20 (vinte) 
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espaçamento de 1,15 (um, quinze). As informações que deverão estar contidas nesta 
placa são: nome da empresa responsável pela construção do poço, nome da Prefeitura 
Municipal, data da construção, coordenadas geográficas (latitude/longitude) do poço no 
datam WGS 84, profundidade do poço (em metros), profundidade dos filtros (metros), 
nível estático e dinâmico (metros) e vazão (m'/h). 

21 cm 

o 
NOME DA EMPRESA RESPONSÁVEL: 

DATA: 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

-LAT: 
-LONG: 

PROFUNDIDADE (M): 

PROFUNDIDADE DOS FILTROS (INTERVALOS) (M): 

NE (NÍVEL ESTÁTICO) (M): 

ND (NÍVEL DINÂMICO) (M): 

VAZÃO (103/11): 

011cm O 
Fonte - anal 20 
	

Material - aço inox 
Espaçamento -1,15 	As dimensões são semelhantes a de uma folha A5 

1.4.4.2.12 	Boca do poço 

Deverá ser de 60 (sessenta) centímetros acima da laje de proteção sanitária 
podendo ser aumentada a critério da fiscalização dependendo das conveniências locais 
relativas à proteção do poço como inundações, ou qualquer outra que justifique este 
aumento. 

Depois de concluídas todas as etapas de construção, deverá ser colocad 
de proteção na boca do poço. A tampa deve ser tampa rosqueável. 

A boca do poço deve ser descontada da profundidade total do poço. 

15 CM 

1.4.4.2.13 	Tubo guia 
Em 
Engenheit 

RNP 061 28981-9 

Tubulação de PVC roscável com diâmetro de 1/4" fixada lateralmente a boca do 
poço com o objetivo de peiuitir a medição do nível estático e dinâmico. O tubo deverá 
conectar a superficie ao nível dinâmico, portanto, seu comprimento é relacionado a 

P5 j'rr.ín 	CE - C. P..J0 



profundidade do nível, sendo recomendado que este peneire mais de 2 (dois) metros 
abaixo do nível dinâmico. 

A conexão entre as varas deverá ser realizada por luvas de PVC roscável de %" e 
a boca da tubulação deverá ser tamponada por plug de PVC roscável de 3/4'• 

1.4.4.2.14 	Teste de bombeamento 
O construtor deve dispor de equipamentos necessários para garantir a 

continuidade da operação durante o período de teste. 

O equipamento de teste deve ter capacidade para extrair vazão igual ou superior 
à prevista em projeto. O emprego de ar comprimido só deve ser aceito 
excepcionalmente e com aprovação da fiscalização. 

As medições de nível de água no poço devem ser feitas com medidor que 
permita leituras com precisão centimétrica. 

Antes de iniciar o bombeamento, o operador deve certificar-se do retorno da 
água ao nível estático. 

Na determinação da vazão bombeada, devem ser empregados dispositivos que 
assegurem facilidade e precisão na medição. Para vazões de até 20m3/h, devem ser 
empregados recipientes de volume aferido. Vazões acima de 20m3/h devem ser 
determinadas por meio de sistemas contínuos de medida, tais como vertedores, orificio 
calibrado, tubo Venturi e outros. 

A tubulação de descarga da água deve ser dotada de válvula de regulagem 
sensível e de fácil manejo, permitindo controlar e manter constante a vazão em diversos 
regimes de bombeamento. 

O lançamento da água extraída deve ser feito a uma distância do poço 
deteliLtinada no projeto, que não interfira nos resultados dos testes. 

As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser 
efetuadas nas seguintes frequências de tempos, a partir do início do teste, conforme 
tabela abaixo: 

Período (min) Intervalo de leitura 
(um) 

O-lO 1 

10-20 2 

20-50 5 

50-100 10 

100-500 30 

500-1000 60 

1000-em diante 100 
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O teste de produção deve ser iniciado com o bombeamento à vao máxima 
definida no projeto, em período mínimo de 24h. 

Uma vez terminado  o teste de produção com a vazão máxima, deve-se proceder 
ao teste de recuperação do nível, durante um período mínimo de 4h. 

No teste de recuperação, a frequência dos tempos de medida do nível de água no 
poço deve ser idêntica à do teste de bombeamento. 

O teste de produção escalonado deve ser efetuado em etapas de mesma duração, 
com vazões progressivas, em regime contínuo de bombeamento, mantida a vazão 
constante em cada etapa. A passagem de uma etapa à outra deve ser feita de for 	tua 
instantânea, sem interrupção do bombeamento. 

O plano de teste deve prever escalonamento de vazões com percentuais da vazão 
máxima, confonue projeto. 

As medidas de vazão devem ser efetuadas em correspondência com as do nível 
de água. 

Em casos de vazão inferior a 5m3/h, o teste final de bombeamento deve manter 
vazão constante, com a condição de que tenha duração total não inferior a 24h, 
assegurada a estabilização do nível dinâmico durante o mínimo de 4h. 

1.4.4.215 	Teste de recuperação 

Realizado imediatamente após o teste de produção do poço. 

O procedimento do teste de recuperação consiste na medida do tempo para que o 
poço volte ao nível estático original ou próximo deste. 

O resultado do teste de recuperação deverá ser apresentado com o 
preenchimento da planilha modelo da Prefeitura Municipal. 

O teste de recuperação será dado como concluído quando o nível d'águà 
à posição original ou próxima do nível estático inicial. 

eon 
1.4.4.2.16 	Verificação da verticalidade e alinhamento 

RNP 
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O poço está no vertical quando seu eixo coincide com a linha vertical que passa 
pelo centro da boca do poço. Alinhado quando seu eixo é uma reta. 

O teste constará da descida pelo poço livremente sem tocar nas paredes até 24 
metros abaixo do nível dinâmico do poço de uma haste rígida com 5 /" (cinco e três 
quartos) de polegadas de diâmetro, e 6 (seis) metros de comprimento. 

Caso seja verificada alguma das ocorrências acima a CONTRATADA deverá 
corrigir imediatamente. 
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Nenhum pagamento será realizado por estes serviços de regularização da 
verticalidade e do alinhamento do poço. 

1.4.4.2.17 	Limpeza e desinfecção do poço e do canteiro de obra 

Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo 
retirando-se todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas, 
fragmentos de qualquer natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação ou espuma da 
área do canteiro de obra. 

Em seguida, o poço, deverá ser desinfectado. A desinfecção deverá ser feita com 
solução bactericida, em quantidade que resulte concentração de 50mg/L de cloro livre 
ou de outra solução oxidante apropriada para poços de água. 

A solução deve ser introduzida no poço por meio de tubos auxiliares, sendo 
revolucionada através de circulação em regime fechado, de foi 	tua que permita a 
completa desinfecção das paredes do poço e da tubulação acima do nível da água. 

A solução deve ser bombeada em circuito fechado por no mínimo 2h, ficando 
posterioiiuente o poço em repouso por um período de no mínimo 4h, quando deve ser 
feito o expurgo da solução. 

1.4.4.2.18 	Análise físico-química e bacteriológica 

A coleta de água para realização de análises fisico-químicas e bacteriológicas 
deverá ser feita no mínimo 24h após a desinfecção do poço. 

Antes de se proceder a coleta o poço deverá ser bombeamento em descarga livre 
por um tempo mínimo de 02 (duas) hora. 

A coleta deverá utilizar o vasilhame adequado, fornecido pelo laboratório, 
desinfectado, e com volume compatível. 

Antes da coleta, lavar a garrafa com água do poço e a seguir fazer a coleta 
diretamente da boca do poço, segurando-as pelo fundo. 

As medidas de conservação da amostra bem corno o prazo d leni,  -ga . -ve 
seguir orientação do laboratório contratado. 
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1.4.4.2. 19 	Diário de obra 
O Diário de Obra, um para cada equipe será fornecido e mantido pela empresa 

contratada, rubricado por ela e pela Fiscalização diariamente, em livro próprio fornecido 
pela contratada. 

O Diário de Obra deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos 
relevantes ocorridos com os equipamentos e obras de construção de poços e aqueles que 
tenham influenciado de alguma forma o andamento ou execução dos serviços. 

O Diário de Obra ao início de cada dia deverá conter as anotações de horímetro e 
velocímetro dos equipamentos, descrição dos serviços realizados, materiais aplicados no 
poço e formações atravessadas e outras que a fiscalização e a contratada julgar 
pertinente. 

	

1.4.4.2.20 	Ficha técnica do poço 

A ficha técnica do poço, modelo da SESAI (em anexo), deverá ser preenchida e 
anexada ao projeto (processo) após a conclusão da construção do poço tubular profundo 
e arquivado na Prefeitura Mi nicipal. 

	

1.4.4.2.21 	Relatório técnico do poço 

Apresentado com o preenchimento de todos os campos nos modelos 
padronizados devidamente assinados e carimbados pelos responsáveis técnicos: 

a) Diário de obra, em livro próprio; 
b) Ficha técnica do poço; 
c) Relatório do poço; 
d) Perfil geológico e construtivo; 
e) Relatório de teste de produção e recuperação; 

Boletim de análise físico-química e bacteriológica; 
g) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do serviço de construção do 

poço; 
h) Documentação Fotográfica do Poço de acordo com o modelo da Prefeitura 

Municipal, constando de 05 (cinco) fotos: urna fotografia geral do canteiro de 
obra instalado; uma fotografia em perfuração; uma fotografia do teste de vazão; 
urna fotografia de detalhe mostrando o poço e a inscrição da laje 
fotografia geral da área do poço mostrando o terreno limpo e recu 

Apresentar os documentos em duas vias e em meio magnético. 

321456 
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1.4.4.3 Fiscalização e recebimento dos serviços 

A Prefeitura Municipal designará um profissional da área de Geologia para 
acompanhar os trabalhos da construção do poço na qualidade de fiscal de campo. 

O fiscal poderá suspender os trabalhos, solicitar a substituição do funcionário da 
contratada que não atender as especificações técnicas, que tenha procedimento ou 
comportamento inadequado perante as comunidades ou noulias internas da comunidade 
onde esteja trabalhando. 

Constitui motivo para o não recebimento do poço pela fiscalização: 

a) Alinhamento ou verticalidade fora dos limites de tolerância; 
b) Perda do poço por deficiência operacional ou equipamento; 
c) Isolamento inadequado do aquífero superficial e/ou aquíferos indesejáveis; 
d) Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço; 
e) Turbidez superior a 1 Ut ou produção de areia superior a 10 mg/]; 
f) Ausência de relatório técnico do poço e demais documentos que o constituem; 
g) Ausência da Anotação de Responsabilidade Técnica do poço; 
li) Não atendimento das obrigações legais; 
i) Não entrega das amostras do poço; 
j) Boletim de análise físico-químico e bacteriológico, assinado e carimbado pelo 

responsável técnico. 

	

1.4.4.3.1 	Recebimento dos serviços construção do poço 

Recebimento Provisório - após o término da construção do poço, e entrega do 
Relatório do Poço, análise fisico-química e bacteriológica e amostras do poço. 

Recebimento Definitivo - se dará após a utilização do poço durante o tempo de 
03 (três) meses, para o fim a que foi projetado. 

	

1.4.4.3.2 	Garantia dos serviços 

A contratada é responsável pela garantia integral dos serviços realizados 
especialmente pela qualidade dos materiais empregados contra defeitos de qualidade 
dos tubos de revestimento e filtros, vazamento nas luvas, em soldas e cimentações 
ocasionando infiltrações no poço de águas contaminadas e túrbidas nos termos do a .n°. 
69 da Lei das Licitações. 

Caso ocorra qualquer um destas ocorrências durante o período de recebime 
definitivo e recebimento provisório o poço deverá ser a critério da fiscalização ref 
ao lado do poço impugnado. 

Nenhum pagamento será feito à contratada pela reposição do poço. Engefihefro 	1 321456 
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O poço refeito deverá ser construído obedecendo às mesmas especificações do 
poço impugnado. 

1.4.4.4 Captação e Recalque 

1.4.4.4.1 	Instalação do conjunto de bombeamento 

A escolha do conjunto de bombeamento deve ser feita em função dos seguintes 
fatores: 

a) Condições de explotação: va7ão e nível dinâmico; 
b) Diâmetro interno e profundidade da câmara de bombeamento; 
c) Temperatura da água; 
d) Características fisico-químicas da água; 
e) Características da energia disponível; 
f) Altura manométrica total. 

A instalação das bombas submersas, cujas características técnicas se encontram 
especificadas na Planilha de Orçamento, que faz parte destas especificações, bem como 
nos manuais dos fabricantes, deverá obedecer às recomendações dos fabricantes e 
características hidráulicas dos poços. 

A profundidade da bomba seja definida em função da posição prevista para o 
nível dinâmico, correspondente à vagão de explotação e do tipo de equipamento. 
Deverão ser instaladas bombas acionadas por energia elétrica, panel solar ou 
alimentadas através de grupos geradores. 

Durante a instalação realizar a emenda dos cabos elétricos, tendo em vista que 
uma emenda bem executada deve propiciar boa isolação elétrica, boa vedação para 
evitar entrada de água, boa conexão entre os condutores e boa proteção mecânica ao 
cabo. Atendendo a estes quesitos a emenda pode contribuir para o bom desempenho do 
equipamento. 

Na hipótese do poço ainda não estar perfurado, o conjunto de recalque, previsto 
na Planilha Orçamentária, foi definido tomando como referência os Perfis 
Hidrogeológicos das regiões onde serão perfurados os poços. Uma vez perfurado o poço 
a CONTRATADA apresentará o Relatório Técnico de perfuração à Prefeitura 
Municipal, e também deverá apresentar um novo dimensionamento, utilizando os dados 
reais do poço perfurado. Os aumentos ou reduções de serviços e mão de obra, 
devidamente comprovados, decorrente de uma nova situação técnica será motivo de 
revisão de custos com a devolução ou acréscimo da importância revista pela Prefeitura 
Municipal e CONTRATADA, respectivamente. 

Deve ser disponibilizada 01 (uma) unidade reserva da bomba submersa, visando 
suprir qualquer problema que venha a ocorrer com a bombajá instalada no poço .  

En&oGv' CE32156 
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1.4.4.5 Garantia 

A contratada fornecerá, para os equipamentos após a conclusão da obra, um 
atestado da garantia de operação com duração mínima  de um ano contínuo, 
responsabilizando-se pelo bom funcionamento do conjunto de recalque. 

1.4.4.6 Obrigações legais 

A conü 	atada se encarregará do registro do projeto e execução da obra no CREA-CE, 
com o geológo responsável pelos trabalhos de locação, perfuração, acompanhamento, 
desenvolvimento e teste de vazão. 



Argila vermelha 

Argila amarela 

Profundidade 80,00 metros 

Vazão prevista 
(Q): 

0,5 m3/b 

Nível Estático 
previsto (NE): 

35,00 metros 

Nível 
Dinâmico 

previsto (ND): 40,00 metros 

Diâmetro do 
poço: 

6" 

Tubo 
Geomecânicop 

revisto: 72,00 metros 

Filtro 
Geomecânicop 

revisto: 8,00 metros 

CoordenadasG 
eo"ráficas: 

S 150  19' 33,1; 

W 52° 50' 58,9 

2 	ANEXO 1- PERFIL CONSTRUTIVO E LITOLÓGICO 

PROJETO CONSTRUTIVO DO POÇO TUBULAR PROFUNDO DA LOCALIDADE RURAL 

 

MUMCIPIO: PORTEIRAS CE 
	

LOCALIDADE: XXXXXXXX 

 

  

PERFIL CONSTRUTIVO 
	

PERFIL LITOLÓGICO 

 

Om 
	

0  

 

  

Observação: 

Os 	parâmetros 
utilizados 	para 
elaboração do projeto 
foram obtidos através 
dos relatórios técnicos 
de poços já perfurados 
no município. 

  

Argila arenosa coloração amarelada 

Argila arenosa coloração avermelhada 

 

Perfuração em 8", de 0 a 80 m. 
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Reabertura da Perfuração em 12 112,de0a80m. 

Cimentação (previsão) de O a 10 m. 

ré-filtro 

Revestimento Tubo Geonaecânico 6" 

Filtro Geomecânico 

Figura 1 Perfil construtivo esquemático do poço tubular profundo da localidade rural, com detalhes 
técnicos do poço tubular profundo e a litologia esperada. 

Emerson Ç1i Ma 
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Dados Gerai 

Identificação do poço (nome/número 

Localidade/Rural: 	 unicípio: 	 UF: 

tude: 	 Datum: WGS 84 
Coordenadas 
Geográficas: 	 Longitude: 	 Cota: 

Empresa responsável que construiu (se foi a instituição, citar também): 

Data de construção: 

Natureza do poço (tubular profundo/raso/amazonas ou cacimba,cisterna 

Uso da água (citar se consumo, irrigação, outros usos): 

Situação 

Data: 

Situação (não instalado/seco/parado/bombeando): 

Dados Construtivo 

Perfuração 

Data: 

Perfurador: 

Diâmetro (polegadas): 

De (m) 

Profundidade inicial (m): 

Polegadas Até (m)  

Profundidade final (m): 

Método: 

Milímetros 

3 	ANEXO II- FICHA TÉCNICA DE POÇO 
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De (m) Até (m) Diâmetro 
(p01)  

Diâmetro 
(mm) 

Material: 

Diâmetro 
(pol)  

Diâmetro 
(mm) 

Material Ranhura:  Até ( 

Revestimento 

Filtro 

Pré-filtro 

 

De (m)  

 

Até (m) 

  

aterial 

         

         

         

Cimentação 

 

De (m) 

  

Até (m) 

  

aterial 

 

         

         

Boca do tubo 

Data: Altura (m): Diâmetro (pol): Diâmetro (mm): 

    

Entrada d'água 

Profundidade (m): 

Feição Geoló 

Descrição: 

Formação Geológica 

Dados Geoógico 

prCA,iníra t-ft,riei,,/ J /',1irt. - Rua );a-.vre Zueu. 16 Porufras CT - (' rJ. 0.654 / 14,O(i»I-(12 



Profundidade 	inicial 
(m): 

Profundidade final (m): Tipo de formação (nome): 

Dados Litológkos 

De (m) Ate (m) Litologia Descrição litológica: 

Dados 1 lidi-ogcológicos 

Aquífero (tipo): Topo: Base: Condição (livre/semi/confinado): 

Teste de Bombeamento 

Data: Tipo de teste: Duração do teste (h): 

Nível estático (m): Nível dinâmico (m): Vazão: 

Análises da Qualidade da Água' 

Data da coleta: 

Condutividade elétrica (pSIcm): PH: 

Turbidez (NTU): Temperatura (°C): 

Sólidos sedimentáveis: Coliformes totais: 

Escizerichia Co!! Alcalinidade total 

Alumínio Bicarbonatos 

Cálcio Carbonatos 

Cloretos Dureza total 

Ferro total Fluoretos áUR 

Fosfatos 
1,1~4 GRWCE3214 

Magnésio 	 RNP S .F 28961-9 

c!it; t!,'it! Ic Pwicirj - Rua sç' Zaa. 16 /rrirs CE - GA. MJ. l)6J.J 14-1OilJ-2 



Manganês Nitratos 

Matéria orgânica (só para poços rasos) Nitritos 

Potássio Sílica 

Sódio Sulfatos 

As análises deverão ser acompanhadas pela equipe de monitoramento da qualidade da água da Prefeitura Municipal. 
2 Escala platina-cobalto é urna escala padronizada de avaliação da coloração da água. 

bne5on 
Engenherot 	REÀJE321456 

RNPO 5289€l-9 
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Estudos de Solos 

PROSPECÇÃO GEOFÍSICA PARA LOCAÇÃO DE POÇO  
PROFUNDO  

RELATÓRIO TÉCNICO  

O presente relatório tem como objetivo sintetizar o resultado da prospecção 
geofisica/hidrogeológica realizada no SITIO MUTAMBA zona rural do município de Porteiras - Ce, 
atendendo solicitação da prefeitura municipal de Porteiras CL, através do método da Resistividade 
Elétrica, utilizando-se o arranjo Schlumberger, visando a definição de parâmetros 
geológicos/hidrogeológicos que permitam definir o manancial de água subterrânea para a locação de poço 
profundo visando o fornecimento de água para diversos usos. 

Consoante observações " in toco ", a área pesquisada encontra-se assentada sobre sedimentos 
pertencentes a Era Mesozóica e são dos períodos Jurássico Superior e Cretáceo Inferior, que repousam 
discordantemente sobre rochas do Embasamento Cristalino do Proterozóico Superior. Os sedimentos 
compõem-se de argilas, além de arenitos de colorações e grãs variadas e o embasamento é composto por 
granitos, gnaisses e filitos que afloram em áreas circunvizinhas. Os sedimentos pertencem às Formações 
Brejo Santo, Missão Velha e Mauriti. 

Hidrogeologicamente, pode-se afirmar que, no geral, a região da pesquisa é possuidora de um 
potencial hidríco. 

Para a elaboração desse Relatório Técnico, obedeceu-se a seguinte metodologia: 

Os foram trabalhos foram iniciados com um levantamento bibliográfico disponível sobre a área, 
tendo como guia principal o Projeto Avaliação Hidrogeológica da Bacia Sedimentar do Araripe. 

Utili7ou-se o arranjo Schlumberger, onde todos os eletrodos, tanto os de corrente AB como os de 
recepção IVIN, são postos de maneira colinear e simétrica em relação ao centro da Sondagem Elétrica 
Vertical - SEV 

Foi realizada 01 sondagem com abertura máxima dos eletrodos de corrente na ordem de 800 
metros, o que permite uma profundidade teórica de investigação na faixa de 250 metros, compatível com 
a profundidade desejada nesta pesquisa. 

Ultimando os trabalhos veio a parte de escritório com interpretação quantitativa e qualitativa das 
sondagens realizadas pelo método do Ponto Auxiliar, confoune ábacos de Orellana-Mooney - 1966, e 
posteriormente o ajuste por programa de computador. 

Do ponto de vista geofisico, a SEV demonstia caráter de terreno sedimentar e apresenta a 
existência de duas camadas. 

A primeira camada possui uma espessura (E) de 150,0 metros e uma resistividade ( R ) de valor 
médio de 29,4 fim., denotando um caráter arenoso deste estrato geoelétrico e, em função do valor 
apresentado, pode-se afirmar que a mesma é saturada e Irausmissiva em termos de água subterrânea, 
podendo apresentar camadas menos saturadas em baixas profundidades em forma de lentes. A 
segunda camada possui uma espessura (E) de a partir de 150,0 m, e uma resistivjdade ( R) de valor 
médio de 0,7 fim., denotando o caráter argiloso deste estrato geoelélrico, em função do valor 
apresentado, pode-se afirmar que a mesma é insaturada e intransmissiva em água subterrânea. 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ MATIAS SAMPAIO N° 55— Bloco B - CEP: G3.260-000 - CENTRO - BREJO SANTO - CEARÁ 



Estudos de Solos 

Baseando-se nos resultados da interpretação do ensaio geofisico realizado e somando-se as informações 
geológicas e hidrogeológicas chegou-se às seguintes conclusões e recomendações: 

a) A área da pesquisa está assentada sobre sedimentos pertencentes ao Jurássico Superior/Cretáceo 
Inferior que sobrepõem o Embasamento Cristalino. 

b) Como característica fundamental dos sedimentos aqui mencionados, tem-se várias intercalações de 
materiais arenosos e argilosos em estreitas camadas, o que, à luz da pesquisa aqui realizada, são de dificil 
dimensionamento, exatamente por possuírem espessura de pouca monta. Nestes casos, será considerado o 
material que reflita maior espessura, ou seja, se a camada em observação for na sua maioria argilosa, 
mesmo que contenha passagens arenosas, o resultado será de material argiloso e assim sucessivamente. 

c) Com base no que foi explicitado acima, conclui-se que a área aqui estudada é promissora em termos de 
água subterrânea, sendo viável a perfuração de poço profundo o qual atenderá a demanda exigida pelo 
projeto a ser implantado. Deverá ser perfurado 01 (um) poco com profundidade mínima em torno de 
140,0 metros, nas proximidades do Ponto de Coordenadas UTM- WGS84: N 9170345 / E 492204. 

d) Recomendamos a contiatação de empresa de perfuração de renome e o uso de materiais de primeira 
(tubos, cascalho, filtros, bombas, etc...), para que o poço venha a fornecer os resultados esperados. Poços 
revestidos parcialmente estão sujeitos a problemas futuros, tais como: produção de areia e/ou finos, rápida 
diminuição de profundidade, desgaste excessivo de bombas, fechamento e outros. Portanto, aconselhamos 
o revestimento total para o prolongamento da vida útil do poço. 

e) O método elétrico da resistividade permite, em terrenos sedimentares, um índice de acerto em tomo de 
90%, ou seja, em cada 100 (cem) poços locados atiavés desse método existe a possibilidade de 10 (dez) 
apresentarem resultados adversos aos esperados, principalmente em relação à vazão esperada, em função 
do método aqui utilizado não permitir a medição de vazão.  O método utilizado trata-se de uma 
ferramenta técnica de investigação indireta do subsolo, com uso apenas de corrente elétrica, e permite 
definir apenas a natureza dos materiais (se são argilosos ou arenosos), como também permite calcular a 
espessura geoelétrica das camadas atravessadas. Por conta disso, a equipe executora não poderá ser 
responsabilizada caso o poço após perfurado venha apresentar ausência de água, baixa vazão ou mesmo 
água subterrânea de baixa qualidade. 

Brejo Santo(Ce), fevereiro de 2020. 

Geol. SAULO LIMA LUZ 
CREA-061189643-5 

geocariribs(2izmai1.com   
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Tabela de Curva Elétrica da SEV 
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1 
BDI 28,00% 

3D! = (1±AC±5±R± G)(1±DF)(1± L) 

COMPOSIÇAO DE BOI SERVIÇOS COM DESONERAÇAO 

COD DESCRIÇÃO 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 4,93 
DE Despesas financeiras 0,89 
R Riscos 139 

Benefício 

S + G Garantia/seguros 0,49 

L Lucro 6,62 

Impostos 10,15 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
155 2,00 
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

32 
RNPOÓ 289Efl-' 

OBRA: 	CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

LOCAL: 	SÍTIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEI RASCE 
GERÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 
BOI: 	Serviço = 28,00% 1 Serviço = 15,00% 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

Fórmula do BOI: 

Prefeitura Municipal de /'o,-lej,-as R,,a inesire Zuen. 16 Porteiras - CE - CNí'..I. 07.6.4. 1/4/0001-02 



OBRA: 	CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
LOCAL: 	SITIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 
GERÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 
BDI: 	Serviço = 28,00% 1 Serviço = 15,00% 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

Fórmula do BDI: 

(i 3D! = ±A c±s + R ± GX1 ± DF)(1± 

COMPOSIÇAO DE BDI MATERIAIS 

COD DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 4,00 
DF Despesas financeiras 0,85 
R Riscos 0,85 

Benefício 

S + G Garantialseguros 0,81 

L Lucro 3,98 

Impostos 

PIS 
3,65

0,65 
COFINS 300  

ISS 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

TOTAL DOS IMPOSTOS 3,65 

BOI = 
	

1 
	

15,00% 

321456 

glko  52896  

(1 1 1 

Pra! altura í4un0-ip,i! J Partcjrü - Rua ,zu'stre Zuca. 16 Puriai,-u,v - 	- (.iV f'../. ()7654.114/0001-02 



TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS fA F 34 C + 

!47T, 321456 
528981-9 

5,20% 

FjI 

1 

OBRA: 	CONSTRLJÇAO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
LOCAL: 	SÍTIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 
GERÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 
BDI: 	Serviço = 28,00% 1 Serviço = 15,00% 

CARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CML COM DESONERAÇAO 

GRUPO   ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HOR1STA(%) 
Al INSS 0,00% 
A2 SESI 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 
AS SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 
A7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 
A9 SECONCI 0,80% 
A TOTAL DO GRUPO A 16,80% 

GRUPO 8 ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) 
81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85% 
132 FERIADOS 3,71% 
133 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,92% 
84 13° SALÁRIO 10,83% 
B5 LICEÇA PATERNIDADE 0,07% 
136 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 
87 DIAS DE CHUVAS 1,55% 
138 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 
139 FÉRIAS GOZADAS 9,18% 
89 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 
B TOTAL DO GRUPO 8 44,97% 

GRUPO C 1 1 	1 ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÕRIOS HORISTA(%) 
Cl AVISO-PRÉVIO INDENIZADO 5,60% 
C2 AVISO-PRÉViO TRABALHADO 0,13% 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,40% 
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,81% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47% 
C TOTAL GRUPO C 15,41% 

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) 
Dl REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55% 
D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 0,47% 
D TOTAL DO GRUPO D 8,02% 

i'rCfri/Url ti-iiinuipal ((e POrÉdFYZX - Rita mestre Zt,r,-2. 16 Paj-íeim.v - (E - C.N.í'J. 07.654.1 14/Ü() 
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OBRA: - CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
LOCAL: - SÍTIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 
GERÊNCIA: - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 
BDI: - Serviço = 28,00% 1 Serviço = 15,00% 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

l'r(eiWra 1!u(eipcildc f,rk'fn,s - Rua mestre Lteu. ló f'aiiei,vx CE - CVf'J. (1.7.65-f. 114.`000142 



100,00% 

48.820,47 

48.820,47 

100,00% 

48.820,47 

OBRA: - CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
LOCAL: - SÍTIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 
GERÊNCIA: - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 
BDI: - Serviço = 28,00% 1 Serviço = 15,00% 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Prefjnira /1unicipa/ de Portei--  Rua nwslrL Zucu, 16 Porteiras -- 	C. N. M.I. 07.654 174A;001-02 



321456 
28981-9 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
LOCAL: 81110 MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: Seinfra-CE 26.1 Com Desoneração 

17332 - PERFURAÇÃO DE POÇO PROFUNDO ~ COMPLETAMENTE EXECUTADO (TIa) 

TOTAL SIMPLES: 265,0000 

VALOR ENCARGOS: 0,0000 

VALOR BOI (00.00%): 010000 

TOTAL GERAL: 265,0000 

C2288. MEDIÇÃO DE PRESSÃO E VAZÃO (UN) 

EQUIPAM UNIO 	 TE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10786 VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 	 4,0000 63,9100 	255M00 

TOTAL EQUIPAMENTO: 	255,6400 

FONTE U 'PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

0150 AUX. DE OPERAÇÃO INIC. CAGECE SEINFRA 3,5560 10,6048 	38,8800 

12435 TECNICO INDUSTRIAL INIC. CAGECE SEINFRA H 	 2,4160 18,4071 	444700 

TOTAL MAO DE ORRA 	 83,3500 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12489 	VÁLVULA DE DERIVAÇÃO DE 1 SEINFRA UM 10000 367.0000 367,000 

TOTAL MATERIAL: 367,080 

TOTAL SIMPLES: 705,9900 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 100,0700 

VALOR BOI (00.00%): 0,0000 

TOTAL GERAL: 806,0580 

15791 - CAP PVC MACHO REFORÇADO DN 150 (UM) 

TOTAL SIMPLES: 71,1200 

VALOR ENCARGOS: 0,0000 

VALOR BOI (00.00%): 0,0000 

TOTAL GERAL: 71,1200 

le Pu,'!'isa.v - Ria iii,'c' Zu'j, 16 Poy'iia: 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
LOCAL: SÍTIO MUTAMBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: Seinfi'a-CE 26.1 Com Desoneração 

C2853 - LAJE C/FURO EXCÊNTRICO DE 600 MM PIPOÇO DE VISITA D120m (UN) 

EQUIPAMENTO FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAl. 

10705 CAMINHÃO CDMERC. EQUIP. C/GU?NDASTE (CHP) SEINFRA H 01000 1069500 107000 

TOTAL EQUIPAMENTO: 10,7000- 

SER VICO FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

CO216 ARMADURA CA-5OA MÉDIA D=63AI011nm SEINFRA KG 91000 67400 613300 

00840 CONCRETO PMBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 01845 2903000 535009 

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3k PFUNDAÇÕES UTIL 5X SEINFRA M2 04522 381600 172600 

TOTAL SER VICO: 13Z1 800 

TOTAL SIMPLES: 142880 

VALOR ENCARGOS (85.201/6): 28,1500 

VALOR ODI (00.00%): 0,0000 

TOTAL GERAL: 171,0000 

Pre/i,r, .4tunit'ipa1 de  P-iiivx Ru(.r pxfre Zuea. 16  Por/'ius CE - (..VP..J. 1)7.654, 114!0001-02 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP) n° 07654114/0001-02 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

Contratação dos serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de poço tubular profundo na localidade do Sítio Mutamba, 
zona rural do Município de Porteiras/CE, conforme projetos e 
orçamentos apresentados junto ao Edital Convocatório, que entre si 
fazem de um lado, o Município de Porteiras/CE, e de outro 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.654.114/0001-02, através do(a) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero Manoel de Lima, residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
	  estabelecida na 	 , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 
2020.06.16.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na 
forma das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA r - DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, e de CONTRATADA para 	 , e de FISCALIZADOR 
para representante da Prefeitura Municipal de Porteiras, designado para acompanhar a execução da Obra e o 
cumprimento das Cláusulas Contratuais. 

CLÁUSULA 2° - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação dos serviços de engenharia para execução das 
obras de construção de poço tubular profundo na localidade do Sítio Mutamba, Zona Rural do Município de 
Porteiras/CE, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela 
proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA 3° - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente 
Contrato, o preço global de R$ 	 ( 	 ), a ser pago segundo o 
cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscalizador. 

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Porteiras, até o 50  (quinto) dia 
útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos. 
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4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 
30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias 
à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes. 

CLÁUSULA 6° - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
09 
	

01 
	

15.544.0036.1.017.0000 
	

4.4.90.51.00 

CLÁUSULA 7° - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2020, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da P ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93, e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA 8° - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
e) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇAO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
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responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
J) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA 9° - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Porteiras. 

Rua Mestre Zuca, no 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP) n° 07.654.114/0001-02 

9.5 - À Prefeitura Municipal de Porteiras caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1', da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA ioa - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
e) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Porteiras, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA. 
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e 
contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à 
emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b. 1 e E2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei. 

CLÁUSULA iia - DA RESCISÃO 
11.1-  A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 
parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
e) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA 12 a - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observados os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 
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CLÁUSULA 1Y - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim. 
13.2 - O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA 14° - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a. 1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15° - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Porteiras - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

CLÁUSULA 16° - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado. 
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Porteiras/CE, 	  

Cícero Manoel de Lima 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	 CPFn.° 	  

2) 	 CPF n.° 	  
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